
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 106, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 

 

 

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ESTUDOS DO 

MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição 

conferida pelo Art. 1º, IV, da Portaria ANEEL nº 3.925, de 29 de março de 2016, considerando o que consta 

no Processo nº 48500.000306/2006-11, resolve publicar o Valor Anual de Referência – VR para o ano de 

2019, correspondente a R$194,34/MWh (cento e noventa e quatro reais e trinta e quatro centavos por 

megawatt-hora), base novembro de 2014. 

 

 

 

 

RICARDO TAKEMITSU SIMABUKU 

Superintendente Adjunto de Regulação Econômica e Estudos do Mercado 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 17.01.2017, seção 1, p. 39, v. 154, n. 12. 

 


